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Veja quem votou na CCJ contra direito da população 
a serviços públicos 

A pressão intensa de dezenas 
de entidades representativas de ser-
vidores públicos, centrais sindicais, 
sociedade civil organizada e tam-
bém diversos parlamentares ajudou 
alterar pontos do relatório do depu-
tado Darci de Matos para a PEC 
32/20, da reforma Administrativa. 
Mas o texto foi aprovado hoje na 
Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ) da Câmara dos Deputados 
por 39 votos a 26. A matéria, que 
continua sendo considerado incons-
titucional, segue agora para a Co-
missão Especial onde serão discuti-
dos méritos da proposta que, na 
prática, representa o fim dos servi-
ços públicos brasileiros.  

Muitos alertas sobre os riscos 
da PEC 32/20 vem sendo dados. 
Nota técnica publicada pelo Senado 
na semana passada aponta que a 
reforma Administrativa vai piorar a 
situação fiscal do País. Para o con-
sultor legislativo do Senado, Vini-
cius Amaral, o melhor caminho 
para se ganhar eficiência no uso de 
recursos humanos no setor público 
seria aplicar normas já existentes 
para o controle das despesas com 
pessoal. A nota aponta ainda que 
entre os efeitos negativos da PEC 
32/2020 sobre as finanças públicas 
estão os quase um milhão de cargos 

que passarão a ser ocupados por 
indicações políticas, no “montante 
de R$ 11,5 trilhões”. 

Em uma tentativa de barrar a 
proposição e ampliar o debate so-
bre o tema, parlamentares da oposi-
ção e aqueles comprometidos com 
os movimentos em defesa dos tra-
balhadores, apresentaram requeri-
mentos para a retirada da PEC de 
pauta. Contudo, foram vencidos 
pela maioria da CCJ, que se valeu 
de alterações no regimento interno 
da Casa para dificultar a atuação 
dos deputados e deputadas contrá-
rios à reforma Administrativa.  

O texto encaminhado pelo 
Executivo fere a Constituição, reti-
ra direitos dos servidores e fragiliza 
a atuação dos trabalhadores que 
desempenham funções essenciais a 
parcela mais frágil da população, 
principalmente no que se refere a 
saúde, segurança e educação. 

Confira os membros da CCJ 
que votaram a favor da admissibili-
dade do texto da reforma Adminis-
trativa e fizeram o projeto de des-
monte dos serviços públicos avan-
çar na Câmara dos Deputados: 

 
Pressão continua e deve se 

intensificar 
Nessa segunda, 24, dia em 

que começou a análise para votação 
da adminissibilidade da PEC 32, da 
reforma Administrativa, na CCJ, 
outdoors foram instalados em pon-
tos estratégicos em Brasília e esta-
dos como Minas Gerais. Diversas 
capitais do país estão aderindo à 
campanha para denunciar os reais 
interesses que estão por trás da vo-
tação na reforma Administrativa no 
Congresso Nacional. O povo preci-
sa saber quais parlamentares estão 
trabalhando para acabar com os 
serviços públicos gratuitos, previs-
tos na Constituição Cidadã de 
1988.  

Nas redes sociais, twitaços 
tem chamado atenção e alcançado 
os assuntos mais comentados do 
Brasil. Nessa terça as hashtags 
#PEC32Não e 
#PEC32voteCONTRA ficaram em 
destaque. Você também pode parti-
cipar da pressão junto a parlamen-
tares nas redes sociais. Para isso é 
fácil.  Acesse o "Na Pressão" sele-
cione o parlamentar de seu estado e 
deixe seu recado: quem votar con-
tra direitos essenciais da população 
brasileira não volta em 2022.  

 
Se votar não volta 
Como dezenas de entidades 

representativas de servidores já de-
nunciaram, o povo não vai perdoar 
os parlamentares traidores que es-
tão de conluio com a equipe econô-
mica de Jair Bolsonaro, liderado 
por Paulo Guedes, para acabar com 
todos os serviços públicos e escan-
carar ainda mais os cofres do erário 
público para a corrução.  

O  pleito de 2018 deixou cla-
ro que, deputado que não apoia o 
povo, não é reeleito. Levantamento 
aponta que cerca de 80% dos depu-
tados federais que foram favoráveis 
a reformas como a Trabalhista e a 
da Previdência não conseguiram se 
reeleger. O mesmo deve acontecer 
com a reforma Administrativa. 

Fonte: Condsef 
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Empresas são condenadas a pagar R$ 14 mil a demi-
tida em “paredão”, como o do BBB 

Uma trabalhadora contrata-
da pela empresa “Somos Case 
Gestão de Timeshare e Multipro-
priedade”, terceirizada da  “MVC 
Férias e Empreendimentos Turísti-
cos e Hotelaria”, foi vítima de 
uma humilhação sem precedentes. 
Ela foi demitida após a chefia de-
cidir que um “paredão” nos mol-
des do Big Brother Brasil (BBB) 
seria feito para definir quem sairia 
da empresa. 

No lugar do público, os vo-
tos de eliminação partiram dos 
próprios colegas de trabalho. De 
acordo com a trabalhadora, que 
atuava como consultora de vendas, 
no dia da "eliminação", os funcio-
nários foram coagidos a votar em 
um colega de trabalho e dizer o 
porquê este deveria ser dispensado 
e ela foi a escolhida. Além dessa 
humilhação, a trabalhadora, que 
tinha pouco mais de um mês no 
cargo, não recebeu as verbas tra-
balhistas a que teria direito. 

De acordo com a trabalha-
dora, o supervisor praticava atos 
constrangedores com todos os fun-
cionários da empresa, como res-
tringir as idas ao banheiro e o tem-
po de alimentação. Toda essa ex-
posição a levou a sofrer com de-
pressão e traumas psicológicos. 

O caso ocorreu em 2019, 
mas somente no início deste mês 
saiu a decisão do juiz Ney Fraga 
Filho, da 16ª Vara do Trabalho de 
Fortaleza (CE), que deu ganho de 
causa à trabalhadora e condenou 
as empresas a pagarem R$ 14 mil  
por danos morais, além da anota-
ção da carteira de trabalho, o pa-
gamento de aviso-prévio, 13º salá-
rio, férias, horas extras, repouso 
semanal remunerado, multa e libe-
ração do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). 

Para determinar que houve 
assédio moral, o juiz escreveu em 
seu despacho que “sem sombra de 
dúvidas restou provado nos autos. 
A prova foi sobeja em confirmar a 
dispensa da reclamante através de 
um paredão realizado pelo superior 
hierárquico, expondo a autora a 
uma situação extremamente vexa-
tória e humilhante na presença dos 
demais empregados”. 

Além da consultora de ven-
das, uma testemunha também foi 
demitida por se recusar a votar no 
“paredão”. Em sua sentença o juiz 
registrou o depoimento da testemu-
nha.  “Depois de atender entre cin-
co e seis clientes, o gestor reuniu 
todos [os funcionários] e os levou 
para uma antessala, alegando que 
eles não haviam efetuado nenhuma 
venda e que eles só estavam preo-
cupados em comer; informou que 
naquele exato momento ia fazer um 
'Big Brother' e mandou escolher 
um vendedor e um “fechador” para 
votar para sair da equipe; que na-
quele momento o depoente ficou 
constrangido e se recusou a votar” 

 
Responsabilidade da em-

presa que contratou terceirizada 
A empresa “Somos Case 

Gestão de Timeshare e Multipro-
priedade Ltda”, na contestação, 
negou o vínculo de emprego com a 
trabalhadora, e a MVC Férias e 

Empreendimentos Turísticos e Ho-
telaria alegou que sua real empre-
gadora era a outra empresa. 

O regime de solidariedade 
em que a empresa onde ela de fato 
atuava, era responsável pelos direi-
tos trabalhistas tanto quanto a ter-
ceirizada, se sobrepôs na decisão 
do juiz, ressalta o secretário de Re-
lações de Trabalho da CUT Nacio-
nal, Ari Aloraldo do Nascimento. 

“A reforma Trabalhista abriu 
um leque muito grande de explora-
ção em várias situações, mas a Jus-
tiça do Trabalho tem olhado para 
algumas questões, como a da 
‘solidariedade’,  a responsabilidade 
das empresas que terceirizam sua 
mão-de-obra. A pessoa está lá tra-
balhando e o patrão diz que não 
tem vínculo formal, só o físico. 
Num processo legal, antes da refor-
ma, este trabalhador não só teria a 
todos os seus direitos”, diz Ari. 

O dirigente lembra que o 
caso do trabalhador morto por se-
guranças terceirizados no Carrefour 
de Porto Alegre reabriu as discus-
sões sobre as responsabilidades 
sobre as empresas que contratam 
mão de obras terceirizadas. Para 
ele, uma das formas da sociedade 
rejeitar esse tipo de prática é boico-
tar essas empresas, como é comum 
na Europa e nos Estados Unidos. 

 
Fonte: CUT  


